Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1229/94

RATIFICA A AQUISIÇÃO DE FATORES DE PRODUÇÃO, JUNTO AO FUNDO AGROPECUÁRIO/FAP DO ESTADO DE SANTA CATARINA, MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR COTAS DE RETORNO DO ICMS, NO EXERCÍCIO DE 1993.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica ratificado  aquisição  no exercício de 1993 de 02 (dois) arados fixos 3 (três) discos 20 (vinte) polegadas de 02 (duas) grades niveladas 28 disc 20 P. junto ao Fundo Agropecuário/FAP destinados a uso em atividade agrícola. 

Art. 2º - A aquisição de que trata o artigo 1º, mediante financiamento e baixo preço, será garantida junto ao Fundo Agropecuário/FAP pelas cotas  retorno do Imposto sobre Circulação de  Mercadorias e Serviços (ICMS), no limite da obrigação assumida, acrescida dos encargos financeiros.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a outorgar poderes à Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Estado de Santa Catarina, para recebimento de cotas referidas no artigo 2º, junto a rede Bancária.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações orçamentarias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de agosto de 1993.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Fevereiro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

